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ADHERBL R2  -Li R:(GuEs FIEIk iaeu nest a cade de Con 
selkeirc) Laaiete (Queluz deMinas) aos 20 de outubro de .904 

1i lho cíe Franc : 15 :o Ror :iues :ere  ira (Fa.cut :ico ) e 
r. tria lves P ereira. 

Eez os primeiros estudos nesta cidade e o curso ginasial 
em •Ju  z de Fora (Colio Gramber) 

Casou-se nesta cidade com D. Joana Ganora Pereira, e do casa 
mento nas'::eram tres PiLhos : Gïlcierto, tiaria de Louroes e Carlos. 

I:r imeirament e c raoal hou na +ariïic: ia de seu pa:i (Farmtcia 
e . 1r) por mu.itos 

:ico proVis:Lonado, após a morte de seu pai estabele-
ceu:e por conta prçpr ia, a b r indo sua farï à. c 1. a na Praça Tiradent:es, 
at .956. 

Nos ü 1 t imos anos de sua vida fd)i funcionário da irefeitura 
Municipal cie Conselheiro La+aiete, onde -Fez grandes amizades. 

1:leceu nesta c:iciacie no dia 15 de março de i994. 

SAL..A OS 31:ssói:s , 9 Ï::h(i Q "' j94 
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VEREADOR MAGNO DO BEM 



ADHERBAL RODRIGUES PEREIRA 

Nscido nesta cidade de Conselheiro LaFaiete ( Queluz de 

Minas) aos 20/outubro/1904; 

Filho de Francisco Rodrigues Pereira ( Farmacutico) e 

D. Maria Alves Pereira; 

fez os primeiros estudos nesta cidade e o curso ginaslã 

em Juiz de Fora ( Colégio Gramery ) o 

Casou-se nesta cidade com D. Joana Gandra Pereira e do 

casamento nasceram trs filhos- Gilberto, Ma. de Lourdes 

e Carlos; 

primeiramente trabalhou na Farmácia de seu pai ( Farm- 

cia Pereira) por muitos anos; 

farmacutico provisionado após a morte do pai estabelece-

se por conta própria e teve farmá cia na Praça Tiradentes 

até 1956; 

nos últimos anos de sua vida foi funcicnrio da Prefeitura 

Municipal de Conselheiro Laf'aiete,onde fez grandes amizades. 

Faleceu, nesta cidade , no dia 15 de março de 1994. 
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VEREADO . 1Y NO O R 1 B E 1 RO 

VEREADOR WAN): JOSÉ- DE FARIA 
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Prei-.eflte 
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C4MAnA ii U 1 c 1 Fa  A L_ De C O t4 3 - L A F A 1 E T E 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI No. 62/94. 

-RELATÓRIO  

PROJETO DE LEI QUE D is) PO"E SOBRE TOPôNI(iO DE VIA PúBLICA. 

FuNDAMENTAÇO/CoNCLuSO 

O Projeto de Lei No. 62/94 está em perfeita harmonia 
c:om os dispositivos regimentais )  no havendo oposiç.o 
de oraem 1egai para sua tramitaço 

SALA DAS COMISSES, 26 DE ViAIO DE i994. 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVA 



VEREADOR TEODORO )305 SANTOS 

C ti ti u ti 1 C 1 F*  L rs [E CO 14 3 L F 1 [E T [E 

,-RECER LIA coiiss;o £,E URBANA  
RURAL O PROJETO DE LEI No 6E/54 

REL.ÁTÓRIO 

Topônimo de Via Fdbl ica 

E UN DÁ ME NT 

Á nomenclatura de via püblica consubstanciada neste 
i::1 rojeitc) de Lei, atende aos requisitos teCfliCOS para a 
sua tramitaçío 

C ONC L U S O 

Esta Comiss  Íã o é de parecer Favorável pela traiïiitaç.o 
reginental do presente Projeto ae Lei 

SALA LIAS COvISSáE:S 3í 1-*11: 44.994 .  

VE:REÂDoR sËTIO EI 1"icio FERNANDES 

VEREA LUIZ BARBOSA 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PALACIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI(1E, 

AOS 07 DE JULHO DE 1994. 

LI sI 1.567/94 

oÃ DENOMINAÇO ) RUA O DO BAIRRO AMARO RI. 

BEIRO DE RUA ADHERSAL RODRIOUES PEREIRA* 

A C.a.r. Municipal da C.i,.Ih.Iro t..f.;.t. decreta . 
eu. Pr.f.It. Municipal, ..ii.laua a s.guint. L.1i 

Art. $I — A Rua "D Bairro Amar. Ribeiro pa..o  a denominar. 

•. RUA AOHERBAL RODRI1ES PEREIRA, 

Art. 2 Rsv..se as dl sposlq.s au contrri., entrando •.ta 

Lel em vigor na data ds.u. pubIIc.ço. 

Mando, portanto, • todas a. autor 1 dades a quem o 

• I..nt. • axscuço dueto Lei porteac.rau, qáe a ouras 

• a fogem cumprir, 49 lnt•lra..nts c* maia a. contii. 


